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O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPESTRE, com sede na Rua do Comécio nO 130, Campestre-AL, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador AMARO ROCHA, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n.o
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

~

II - pro;:~:e~o~~~:~:t~~biO, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

y ~:timular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
< de fanua a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR. .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

I-

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:
f:)

tornar di?!,oníveis á CASA, LEGISLA TIV A os bens destinados
INTERJ..EGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;

à utilização no
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII'- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar °pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equípamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

~

TERLEGIS' divulgando-os entre os usumos credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comuoidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII o" promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

• E"'d o: S"n'.'d o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .4-O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
~~L~ceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

.CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente C0I!1 a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

dt!1gavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, noy minimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

iI-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

;~
:,,
i:i".
j:"
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

'CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finn-am o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~
Vereador AiríároRoch;::::::~ ..
Presidente da Câmara Municil'al de Campestre

""-.

'\
\
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

.Programas:

.• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
tema operacional Microsoft Windows 98;

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDE CAMPESTRE- AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Campestre:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

i"

Bu4£Q.u6

M/6 ~
!Jf/I1#/4
A-lJ/é;JG

[K] atestar instalação
~ treinamento
] atestar instalação

] 'atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:. Sim
J!.- ifT7L(2-/fUO> {l 16" (;$'4' /lCef'ffo --0cf /SOt:J

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim

A~
Câmara Municipal de Campestre

Este fomwlário devera ser encaminhado ao Programa Interlegis.
co;n a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
A\'. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

~Não D

DNão [l]



Senado rc(kr"i

Estado:
IV

FORMULARIO DE ACEIT4(.>io DE EQUlPAj",IENTOS
Câmara Municipal

nala:4)IQJ/~
Município ~

eA /Yf'('3?-'<~
Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

~ C<..LQ p~ ",i..J. S~ •.•
{Pes:;oa autOii:la~iap~l.a Câmara ql.:( estâ realizando o aceite :1

Assistência Técnkll
Empresa:
As Té t: /!/(~t{/;~

Técnico: -, .
?I"fULo mi!/it /V c/ D

DDI)!reletone Comercial:

.3 .2.S 65 2Cr

DullUllllul.1 ~llujIJUJ1ll'''lllll IlJuvlJilluUI
I 1m:! Imprf'!õ~nr:l I..aOlf>f"I.p,m~rk nlndt10 10:323

...'. I. Num. de ~érie:

Um Micr-Of..'ompufador N(l\'sd9ta N 1)"'~OOA260Z

~..'::~~::::::"~:;~~~:~as-63S((J 01
/ /'

Num. séri. Modem: C':: /2': 1 tr"rO OJ ZOf l/J K
Num. Sério Web~~m: eS/OS CJ(1' ;5o) gDZ 32.rf

Num. SÉrie Router: gLJ /0 /3 ,:loO bti/'g

Estabilizador Enerm.' lnOOW, 00 .{.-"..ree~

•
Foi \finistnd{.1 4,'Ursf) jlc 3 horl}!i.?

SIM! NÃO $//l1

Em C"3S0de SiM no campo antet'ior. atribull uih l~()n('6!:ito.

(Multo Bom, Bom, Regular. Rui",) hJÚ/7"t?60"1

~:r:nlnlll~ no~t~ r-~rr'lI""'" t~.rI;:l(;;:.~ i;,,:f('lrm:l~ 'j'.:oG: vn~ ~mp.impnr1;lntp,'-:it"r ~hil'" ~o: rlifirJdrt~rl~F!nr:nnt!":;j~Q,.,~ n:>~r~i'."lrt:l in~~l~~.~,...,",f,:"h l~!"il=l

eio~ cor"idiçOO$ f,'lv' •• Q" t~ociQ"2....,n'o do ,"1bienle I

Declaro ter recebido em perfei:as condições de fu"cionamento. os equipamentos acima especificados

r 04.211.950/0001.23 i

L

Câmara Municipal C.m~ •• t••

Rua do ComlÍrcio. 13'.l
C&P 57968.000
Campestre - AL
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Art. 25, da Lei 11°8.666, de 2110611993. beJp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: JI/07nOO2; VIGENCIA: A partir da data
de assinatu:a. eom vigência equivalente à durnção do Progrnma In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcio de I...acerda de Medeiros - Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, V=doT Sebastilio Ferreira Lima, Preõiden!e da
Câmill"a Municipal de Água. Bnmca • AL
ESPECIE: Convênio n": AL - 2101212002 - INTERLEGIS. celebrado
enlTe o Centro de Informitica e Pmec:ssamento o:k Dados do Senado
Fedelal - PRODASEN, aruand" como ÓTgão Executor do Progmna
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Rio Largo - AL: OBJETO: Es-
tabeleceI" e regular a pa:rtidpação da Casa Legislativa no Progmna
Inlalegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 04/1112002; VIGENClA: A partir da d.ata de iIS-
sin.:ltura, çom vigência equivalente à duração do Progmma lrrterlegis;

'.SIGNATARJQS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Extno. Sr.
Mário Lúcio de u.eerda de Medeiros - Diraor-Executivo; Pelo Çon.
veniado, Vereador Carlosman de lUC<.lnaCosta, Presideme da Cãmara
Municipal de Rio Largo - AL
F.sPÉCIE: Convênio n": Al-1702112001-1NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOl"mática e PrOCCSSJlTTlerltOde Dados d" Senad"
Federal ~ PRODASEN, atua.'ldo C<.ln1OOrgão Execulor dl! Programa
Interleyis e a Cãmara Municipal de Roteiro - AL; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a. participa.çio da Casa. Legislari\'a. no Programa.
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos ~nnos do disposto 00 An. 25. da.
Lei n' 8.555. de 21/05/1993, bem Coml! suas aheraçiles; DATA DE
ASSINATURA, 28/1012001; VIGENCIA; A pll.I1ir da data de as-

•

sillll.lura. çom vigencia. equivalemt à duração do Programa. In!erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo.. Sr.
Mário lúcio de u.eerda de Medeiros - DiretOT-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ed\'aldo dos Santos Ribeir;)" Presidente da Câmara.
Municipal de Roteiro ~ AI..
ESPÉCIE: Convcnio n°, AL - 27004/2002 - I1\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfomlálica. e Process.amenlo de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, alUando come Org.ào heculllr do Programa
Interlrgis.e a Gimara MU'lic'pal de Santa Luzia do Norte - AL;

',C!lJETO: Estilielecer e regular a pam"ipaç:io da Casa legislativa. no
P.logrnma Interl~gis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An, 15, da Le-i n° 8.566. de 21/Ol'i1l993, ~ como suas alterações;
DATA DE ASSTNATtjRA: 3If07f2002; VIGENClA: A partir da data
de assinal\.lra. cr>m viyenoa equivaleme ã duração do Programa In-
teriegis;SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
mo. Sr.. \l.irio lúcio de L<u=da de Medeiros - Dire!or-Execll!ivo;
Pelo Conveniado, Vereador Luiz de Oliveira BorSes. Presidente da
Cãm;na Municipal de S:mla Luzia do Norte. Al.
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2703Y2003 - INl'ERLEGIS, celebrado
f'mT'e (I Centro de lnformálica e Processamento de Dados do Senado
Feder:tl - PRODASEN. atuan~: :,~mo Orgão Execulor do Prognrna
!r::::ri.-b-)s e •• C.;m",a ;.•I;.m;",,-,,' ,~~ Si:lItu-J! ;';u"fuodaú _ I.L.; OB-
JETO: Estabelocer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa loterlegis; MODALIDADE: Nos telmos do dispoSTO no
An. 25, da Lei n" 8.556. de 21fQ6J1993, beop. como suas a1lerações;
DATA DE ASSINATURA: 08107/2003: VIGE}/CIA: A partir da data
de assioanmt, com vigêocia eqllivaleole Â duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~-
mO. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Execurivo;
Peto Conveniado, Vereador Antõnio Lourenço da Silva. Presidenle da.
Cârn;n Municipal de Sanlam do Mundaú - AI...
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2704312003 - INTERLEGIS, celebrado
c.lre o Centr::. de In~"rmitjç.'_-i: l"'OCCS$aJT",n:ode Dados do Senado
Federal - PRODASE't'.', at"""~",~,,~"mo c)rgã.:l Executo, wPrügrama
InteTlegis e a Câmara M,-,",<;:r.'\.; '~e São José da Tapera _ AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular ~ participação da Casa Legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no

~~TfD~\Ls~;;A~~o82J~~'13V~'l~~ ~u~~~~
de assi'"~tura. com vigência equivalente à duração do Programa lo-eterlegiS;SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
,o. Sr. Mario LUcio de Lacerda de Medeuos - Diretor-Executivo;
elo Conveniado. Vereador Valéria Fenwxles Perci!a, Presidente da

C~ Municipal de São Jose da Tapera - Al
ESPECIE: Convênio 0°: AL - 2101312002 _ I1\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExeculOr do .:'Ttlgrarna
Intmegis e a Câmara. Murricipal de SalUba - AL; OBJL":): Es-
bbelecer e regular a participação da. Casa legislaliva 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dispoSIO no Art. 25. da
Lei n° 8.656. de 2110ó1lr.?3. bem.como suas allernções; DATA DE
ASSINATURA: 1211112((,';; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência ~uivalenre iI.duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN - Exmo. Sr,
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeirm - Diretor-E.~ecurivo; Pelo Con-
,'eniadn. Vereador José Feitosa Gomes, Presideme da Cãrnara Mil-
nicip.al de Satuba - AL.
ESPECIE: Convênio li": AL - 2704512003 - I1\TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como órgão E.~eculor do Programa
Intmegis e a Câmara Municipal de Senador Rui, Palmeira - AI..;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislari~'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do ~isposto 00
An. :5, da Lei n° 8.665, de 2110611993, bap como suü:' z!'=çôcs:
CJ(;'.''., DE ASSINATURA: 08/0712003; VIGENCIA: A partir da data
de r,;;inatuta. com vigencia equivalente ã. durnç:!o do Programa In-
terl"'l:i:,; SIG:-IATÁRIQS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio de Lacerda de Medeir", _ Diretur.Execuhvo;
Pelo Conveniado, Vereador José Edivanio Bezerra da Silva. Pre-
sidente da Càmara Municipal de Senador Rui Palmeir.1 _ Al
ESPECIE: Convênio nO:AL -17044/2003 - lNTERlEGIS. celebrado

~:~ ~P:Og~~~d: =~l~:~:dod~~~ ~~~a:d;'=~A_rril~!.essa Ar.llijo, Presidente da Câmara Mu-

Irltel'legis e a Cãrna.ra MlIIlicipal de São Luiz de Quitunde - AL; ESPÉCIE: Convenio nO:AL _ 2705312003 _ INTERLEGlS, celebrado
OBJETO: Estlbelecer e regular a parricipação da Casa Legislati\'3 no entre O CentrO de InfOl'llÚtica e Processamenlo de Dados do Senado
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Fedem/. - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Art. 25, da Lei ri' 8.666, de 21!Ol'i/1993, berp como Skl8Salterações; InlerlegI5 e a Câmara Murncipal de Viçosa _ AL; OBJETO: Es-
DATA DE ASSINATURA: 0S!07I2oo3; VIGENCIk A partir da d=. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
de assinaturaCOll) vigêocia equivalente à duração do Programa In- Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da
!eJlegis; SIQ;-".-'l.TAR1OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem como Skl8SalleTal;Ões; DATA DE
"oV. Sr. Y.ãrio L6<:io de Lacerda de ~:e.:leifo~ - Difelol-E~ecutivu; ASSINATURA, 14/1112003; VIGENCIA: A partir da data de as-
Pelo Conveniado, Vereador Luiz de Oliveira Pacheco. Presidente da sinarura, çom \'igência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
Câm;tra Municipal de São Luiz de Quinmde - AL SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
ESPECIE: Convênio n': AL - 2704611003 - Jl';IERLEGIS, celebrado Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Direlor-Executivo; Pelo ConvC'-
entre o Cen:ro de InformàtiC<1 e Processamento de Dados do Senado niado, Vereador A~lõr.io Heraldo de Vasconcelos Ferro, Presideole da
Federal - PRODASEN. ll.IU3rIdocomo Ótgi.~. hecutor do Programa Cãm;rra Municipal de Viçosa _ AL
Interlegis e a Cãmarn Municrpal ':'~ Tanqll" D'Arca - A: ; OBJETO: ESPECIE; Com-'fnio n": AL _ 27054/2003 _ INTERLEGIS, celebrado

:;I:~~~O~~~~~ ce:~~~ ~~~:v~~'~~~ entre o Centro de Infonowca e ProcessamenlO de Dados do Senado
Lei TI"8.666. de 1I/O(jIl993. bern_com-~ suas a1leraçôes; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exeo.nor do Programa
ASSINATURA: 2510512003; VIGl:."NCIA: A partir da data de as- Inlerlegis e a Câmarn Municipal de lagoa. da Canoa - AL; OBJETO,
sinatura. çom vigencia equivaleme ã duraç:lo do Progrnrna Inlerlegis; Estabelecer e regular a participação da Casa legislaliva no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Sertado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto ri" An. 25, da
Mário lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Peto Con- Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas allel1lçi'ies: DATA DE
veniado, Vereador José Rubem Tenôrio Podilha, Presidente da Câ- ASSINATURA: 14/1112003; VIGE:-IClA: A partir da data de as-
mara. Municipal de Tanque D'Arca - AI... sinarura, çom \'igobcía equh'31ente ã duração do Programa Inlerlegis;
ESPECIE: Convênio n": AL - 2700511002 - lNTERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS: Pelo Se~ado Federal - PRODASEN - Exmo, Se.
entre o Centro de lnformàtica e Process.amemo de Dados do Senado Pelíulúo BlIfbllSU Lima CHIValhu - Diretor-EXOCUlivll; Pelo Conve-
Federat - PRODASEN, atuando OlmO Orgão Executor do Programa niado, Vereador Elialdo Ferreira Alves, Presidente da CâmMa Mil-
Interlegis e a Câmara Muoicipal de Taquarana - AL; OBJETO: Es- rricipal de Lagoa da Canoa _ AL
tabelecer e regular a p:micipação da Casa legislativa no Programa €SPÉ~IE::Con\~o:I1"'::'"A"L~1039fZOO5'! INTERLEGlS, celebrado
InlJ;rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Arl. 25, da entre o Centro de loformàtica e Processamenro de Dados do Senado
Lei n" 8.666_ de 2110611993. bem corno suas alternçôes; DATA DE Federal.- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da da1a de as- In!erlegJs ,,,,'a~Gâma:r;a~Murricip3t"de'C:Impe$~Al:.7oBJETO: Es-
sinarura. çom ,'igência equivalente à duração do Programa !nterlegis; tabelecer e regular a partic;p~o da Casa Legislaliva 00 Prosr3ll1a
SIGNATARIOS: Pelo ~ado Fedeml - PRODASE:-J - Exmo. Sr. Interlegís; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSlll no Art 25, da
Mário lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Lei nO8.666, de 1110611993, bem como Skl8SaltCl1lções: DATA DE
veniado, Vereador Osêa.s Bezerra de Lino, Presidente da CàIr.ara ASSINATURA: 3111112003; 'VJGENCIA: A partir da data de as-
Municipal de Taquarana - AI... sinalUra .. çom vigência 'equivalente il dur.ação do Programa Interlegis;
ESPECIE: Com,ênio nO:AL - 2704912003 - INTERLEGIS, celebrado SJGNATARIOS: P~11l ,Senado Federal: _' PRCJ)ASEN _ hmo. Sr.
entre o Centro de Informática e Proces<amemo de D3!ks do Senado Pctrônio Barbosa Uma Carvalho. Diretor-Execurivo: Pelo Conve_
Fedeml.- PROD~SEN, ato.l3!'?o como Ó.~ Executor do Programa nil\do, Vereador Amaro Rocha, Presiden!e da Câmara Murúcipal de
I~terlegls e a Camara M!,~IClpal de CaJueiro: Al; ORJETO: Es. ~peslr;;,-~t:!9
ta.;.elecer e regular a partiCIpação da Casa Le,glSlam'a no Pro~~ ESPECIE: Convênio nO:AL _ 2705512003 _ TNTERLEGIS, c,••dlrado
'nt~~gls~ 2\fODALJP~DE: Nos' termos do dIsposto _no An. 2), <llI entre o Cermo de Informãtica e Processat11e1lto de Dados do SClado
LOI n 8.666, ~ 21,06I199~, bem,como ~'Ias all~; DATA DE Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
~=~~'ig~o:.r;:i~'.aJ~~~~d~~A ~a;;:..:n~~regfs; Inler~s e a Cãrnarn Mm;i0pal de Coité do ~6ia-: AL; OBJETO:

SIG~~TÁRIOS: Pe.l0 Senado F~_ PRODA~E~ - E:moo, .Se. i~:'~~~b~~;=~~~~o~~ ~;~~~v:on~~f;~
Petromo Barbosa LIma Carvalho.- Dlretor-ExecutlVo, Pelo C"n,e--, l' ° 8666 de 2l!06'1991 bem I -. DATA DE
niilCl?,.v~or Err~erson de Lemos Ribeiro, Presidenle da Câmara ASs~NATuriA: ~;f:W:003:' VIGEC;;C~~U: ::m~~'data de as-

~~(I~.to;.t'ri~r~o: _~'t.~2705112003 . INTERLEGIS celebrado sina.tura, çom vig:;:t.:i.1 equivaleole à dmação do Programa Interlegis;
entre o C~lrO de Informática e Processmnento de Dados do Senado SIG~~TARIOS: Pe.'0 Senado Federal. - PRODA~EN - Exmo, Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como órzlo Executor do Programa P~tromo Barbosa L':na Carvalho -. Dm'Úlr-Ex~rlvo: Pel\? !=onve-
Interlegis e a CâmMa Municipal de Quebrangulo _. A1..; OBJETO: nt~o. V~.dor Jose Nunes. Presllienle da Camara MttrrlClpa\ de
Estabeleçer e regular a participação da Casa Legislauva no Programa Col!~ do NOla - A.l.
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 15, da ESPECIE: Convêrllo n': Al - 27040!2003 - INTERLEGlS, celd:lrado
Lei n' 8.566, de 2110611993, bem come suas a!ler~; DATA DE entre o Centro de Infonnâtica e Process;unenlo de Dados do Serndo
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as- Fede.-al.- PROD~SEN, ~o COmo Orgão Exeanor do ~rosrama
sinarura. çom vigência eqllivalet'fe ã. duração do Progmma lnlerlegis; InterlegJS e a C;unara MW1.'Clpal de lbategmrn: A~; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS, Pelo Senado "'dera\ - PRODASEN - Exrno. Sr. tabelecer e regular a partlClpa.ç:30 da Casa Legislauva no Programa
Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-- Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 'lo,An. 25, da
niado, Vereador José Ferreira de Barros, Presidenle da ~;£mara Mu- L~.; n- ;;.566, d~, ~ 1/Ol'i/1993, ben, .~~::,,{) ,113>£te,";J.;:OOs;DATA DE
nicip.al de Quebrni1gu1o -'AL. ASSINATliRA:. '3lfI1!1003; Vi(ja~c.IA: A partir da data de a5-
ESPECIE: Com'enio o': AL - 2705211003 - INTERl.EGIS, celebrado sinallr.l, çom vlgencia equivale:tte il duração do Programa Inte.-Iegis;
entre o Cenlro de lnformàriea e Process;uneru" de Dados do Senado SIGNATARJOS: Pelo Senado Pe"!eral _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Programa Pe!rÕnio Bmbosa Lilna Carvalho _ Diretor-Exewtivo; Pelo Coove-
Interlegis e a Càrrurra Municipal de Ohvença - AL; OBJETO: 8- niado, Vereador Sandro de Otivei", Veloso, Presidenle da Câmara

~~~g~;,.'~~l:L~~ag'~:ip~~,t~'\:n~:s:o r~v~noA~fs~ ~~~~~: ~~~~~A1:2702612003 _ INTERLEGIS, cdebmdo
Lei o' 8.666, de 2I!Ol'i/1993. bem.como suas atterações; DATA DE entre o Centro de Infonnãtica e Processamemo de Dados do Senado
~SSlNATURA: ~~l2oo.3; VIG~CIA: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
smarurn. fom v'gencm equIvalente a dw-aç!o do Programa lnr""I"lPs; Inlerkgis e a CâmMa Municipal de Marechal Dcodoro _ AL; OB-
SlG~~TARIOS: Pe.l0 Senado Federa! - PRODA~EN - Exmo. Sr. JETO, Estabelecer e regubr õl panicipação da Casa Legislaliva no
P~tronlO Barbosa LIma Caryalho - Dlrf't\?r-ExCCU!lvo; Pelo C?nve- Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no
Olado, Vereador Esdras Jose Vilela FerreIra, Presldenle da Camara An. 15 da Lei n~ 8 566 de 2I/O(j/1993 bem como Stl35 allerações'
Municipal de Ol!v:n~ - Al. ~. DATA DE ASSTNAÍ1JRÀ: 31/1V2003; VIGÊ!.i:;IA: A partir da dau
ESPECIE: COTl\'enIOn : ~':- - 1,03512003 - IN rERLEGIS. celebrado de assinalUra. com \'igência equivalente à dUl4!o do Progrnrna In-
entre o Celltro de lofonnauca e Processamento. de Dados do Senado ler1egis; S[GNATÁRtOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN . Ex-
Federal.- PROD!,SEN, ~.do como Órpe E.~~lor do Programa mo. Sr. Petrõrrio Barbosa lima Carvalho _ Diretor-Execulivo; Pelo
InlerleglS e a CamaTa MunICIpal de São Sebasuao : .'1.1..;OBJETO: Conveniado Vereador Flãvio Rodrigues Teixeira. Presidente da Cã-
Estabelecer e regular a. participação da Casa Legjsla.uva no Programa mara Munici.,~l de Marechal Deodoro _ Al
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposm 00 An. 25, da ESPÉCIE: Qmvénio nO:AL _ 27024f1003 _ INTERLEGlS, celelmdo
Lei n° 8.666, de 2I!Ol'i/1993, bem .como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
"':SSINATURA: ~0109/200.3; VIC~NC[.-'I: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programo
s,narura, ,"001 vlgencta equIValeote a duação do Programa lnterlegJ5; Inlerlegis e a Cárnara Municipal de União dos Palmares _ Al; OB-
SIG~.~TARIOS: Pe.Jo Senado Fedela! - PRODA~EN - Exmo. Sr. lETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no
Petromo BaIbosa Ltma Carvalho - Dlfetor-Execull\'O; Pelo Conve- Programa [nterlegis; MODALIDADE: No, lermos do disposto no
niado_ Vereador Paulo de Almeida. Presidente da Càmara Municipal An. 25, da lei n° 8.566, de 2t!06/1993, bem corno suas alterações;
de S~o Sebastião - AL DATA DE ASSINATURA: 31/1212003; VIGÊNCIA: A partir da data
ESPEC1E: Convénio n": AL - 2703111002 - TNTERLEGlS, celebrado de assinatura, com vigéllcia equivalente ã. durnção do Progrnrna l~
entre o Centro de (nfonnática e Proress.amento de Dados do Senado terlcgis: SIGNATÁRJOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Federal - PRODASEN. atuando COm" Orgão Executor do Programa mo. Sr. Petrônio Barbosa lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Conrripe - AL; OBlF Es- Conveniado, Vereador ceIio Barbosa D=~. ,"residente da Câmara
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no l'.,.c ... .ma Municipal de União dos Palmares _ AL
loterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. '.'~. da ESPECIE: Coovênio n": AL - 27055/2003 _ INTERLEGIS, celebrado
Lei nO 8.566, de 1110611993, bem como suas alter;u;iies; DAli' .. ')E entre o Centro de Infonomca e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 31/t0/2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data dc as- Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão Execulor do Programa
sinal\.lra. çom vigencia equivalente il duração do Programa IlIterlegis; Interlegis e a Câmara Municipal dc Craibas _ Al; OBJETO: Es-
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
M.irio LUcio de Lacerda de Medeiros - Direlor-E~eculivo; Pelo C()TI- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposm nO Art 25, da
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere

.a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~k~, h': <
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campestre
Rua do Comércio, na 130
Campestre - AL
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PREEI~CHER COM LETRADE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIREt-;;- IATAIRE

~
' , , , , , ,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Campestre , , , , ,

'c Rua do Comércio, nO136 UF PAIs! PAYS

Campestre - AL , , , , , ,

l 57968-000 NATUREZADO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA! PRJOR/TAIRE

DEMS

O SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ
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MARCJO SAMI' AJO LEAO MARQUES
D~ctor da Secretaria Especial do-.Int~r1egis
Av. N2 - An~xc. "E"
Senado Federal
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